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GD REMANEJAMENTOPG DOTAÇÃOFN

Programa / Ação / Produto / Indicador / Unidade / Meta

SFN

9.000.000

Indicador do Produto: NÚMERO DE ALUNOS ATENDIDOS PELO PROJETO GURI (unidade) 457.202

39212000 1203 1

PROJETO GURI

13

EDUCAÇÃO MUSICAL PARA CRIANÇAS E JOVENS - PROJETO GURI

1 12001 86.650.1714779

FORMAÇÃO CULTURAL

3 +

9.000.00084621000 0 1

PAGAMENTO DE SERVIÇOS GERAIS DO ESTADO

282 21002 1.040.607.4925029

ENCARGOS GERAIS

3 -

JUSTIFICATIVA

Sala das Sessões em ......../......../............

A presente emenda tem por objetivo a manutenção e ampliação do Projeto Guri. Com alunos
distribuídos por todo o Estado de São Paulo, o Projeto Guri é considerado o maior programa
sociocultural brasileiro e oferece, continuamente, nos períodos de contra-turno escolar,
cursos de iniciação e teoria musical, coral e instrumentos de cordas, madeiras, sopro e
percussão.
O programa, além da iniciação musical, também serve de referência na formação de cidadãos
responsáveis e conscientes. Conceitos como solidariedade, desenvolvimento humano e
respeito às diferenças se refletem no dia-a-dia dos alunos do Guri que, comprovadamente,
apresentam melhora no desempenho escolar e na autoestima.
Valorizando o trabalho em equipe, o Projeto Guri incentiva a formação de diversos grupos
de referência, como orquestras jovens, corais, entre outros. Um trabalho reconhecido e
admirado pelo sociedade, que reflete na prática os conceitos das políticas públicas do
Governo de democratizar o acesso à arte.
A partir do momento em que passam a  integrar o Guri, os alunos recebem atenção que vai
muito além do ensino musical. O projeto possui metas específicas relativas ao
acompanhamento social das crianças, adolescentes e jovens atendidos, observando todas as
condições que afetam a vida e o bem estar de cada um ¿ incluindo educação, assistência
social, saúde, habitação, cultura, lazer, trabalho e outros.
Para concretizar esse acompanhamento nas áreas de educação e de desenvolvimento social, os
agentes do projeto atuam de forma integrada, por meio de ações complementares à prática
musical, promovendo a integração dos alunos dentro de suas comunidades.
Dada a importância e o alcance do Programa, é necessário recursos para a manutenção desse
tão importante Projeto.
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